
 

 
LEI  Nº  2127/2025 
 
DATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
EMENTA: ALTERA ARTIGOS DA LEI Nº 1.573/2015, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 
Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

 
Art. 1º Os parágrafos 3º e 5º do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.573, de 27 de fevereiro 

de 2015 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º ... 
[...] 
§ 3º O valor da Bolsa Auxílio será de 15 VRSTI (quinze valores de 

Referência de Santa Terezinha de Itaipu), mensais devidos a partir da expedição de 
Guia ou Termo de Acolhimento ou de decisão Judicial. 

[...] 
§ 5º Quando a criança e/ou adolescente necessitar de cuidados 

especiais, a família acolhedora receberá o valor de 22 VRSTI (vinte e dois valores de 
Referência de Santa Terezinha de Itaipu) mensais, consideradas as seguintes 
situações: 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

ANTÔNIO LUIZ BENDO 
Prefeito 
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